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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente

De 27 de junho de 2019
Processo E-07/002.107.055/2018
R.W. Produtos Cerâmicos LTDA ME
Certidão Ambiental IN049623
Concedida Certidão Ambiental para extração de água bruta em poço tubular, com finalidade de uso para fabri-
cação de produtos cerâmicos, isenta de cobrança e da outorga de direito de uso dos recursos hídricos, por se 
tratar de vazão insignificante de água bruta, na Estrada Principal, s/n°, Poço Gordo, Campos dos Goytacazes, RJ.

René Justen
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA)
Atos do Superintendente
 
De 1° de julho de 2019
Processo E-07/200.692/1992
Minério Macaense LTDA
Indeferimento IN049734
Indeferido o requerimento de Licença Prévia para implantação de infraestrutura destinada aos serviços de 
beneficiamento e venda de matérias-primas provenientes de fonte minerária (produto mineral bruto-areia 
quartzosa) e de subprodutos siderúrgicos (óxido de ferro) para serem utilizados em jateamento de casco de 
navios, na Rua Projetada, s/n° - Gleba Mato Escuro - Macaé, RJ.

De 1° de julho de 2019
Processo E-07/002.101.476/2018
Giane Nazaré de Fátima Faltz Torres
Indeferimento IN049735
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental para edificação residencial, de acordo com as normas 
ambientais que tratam de Áreas de Preservação Permanente e Unidades de Conservação, com finalidade de 
fornecimento de energia elétrica, na Rua Toca da Onça, s/n°, Lumiar, Nova Friburgo, RJ.

De 1° de julho de 2019
Processo E-07/002.196.13/2013
João Batista Soares da Silva
Indeferimento IN049736
Indeferido o requerimento da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos para extração de água bruta 
em um poço tubular, através de veículo transportador (carro-pipa), na Rodovia BR-101 - Trevo dos 17 – Es-
trada Macaé, Sítio Araças, Glicério, Macaé, RJ.
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De 1° de julho de 2019
Processo E-07/002.105.737/2018
Wallace Eccard de Oliveira
Indeferimento IN049737
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental para atestar a inexigibilidade de licenciamento para realização 
das atividades de transporte de água potável fornecida por concessionárias de serviços públicos, por meio de cami-
nhões-tanque (carro-pipa), na Rua do Químico do Petróleo, s/n° – Lotes 1 e 2 - Quadra C – Zen, Rio das Ostras, RJ.

De 1° de julho de 2019
Processo E-07/002.2559/2019
ADSN Lavagem Automotiva EIRELI
Certidão Ambiental IN049732
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental para extração de água bruta em um poço tubular, com finalidade de utiliza-
ção em lavagem de veículos automotivos (lava-jato) e descarga em sanitários, na Região Hidrográfica Macaé 
e das Ostras - VIII, isenta de cobrança e da outorga do direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de 
volume insignificante, na Rua dos Lírios, n° 23 – Residencial Praia Ancora – Praia Ancora, Rio das Ostras, RJ.

De 1° de julho de 2019
Processo E-07/002.6302/2014
Alair Thuller
Certidão Ambiental IN049733
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental que atesta a conformidade da edificação residencial com as normas ambien-
tais que tratam de Áreas de Preservação Permanente e Unidades de Conservação, para fins de fornecimen-
to de serviços públicos, na Estrada para Boa Esperança, s/n°, Lumiar, Nova Friburgo, RJ.
 
Augusto Martins Machado
Superintendente


